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CONSELHO DO GOVERNO D'ESTA PROVÍNCIA 

Sessão e&traardinaria em 14 *de Junho ãe 1S2& 

O 
~È,.a y6i 

\ 
Éxcelléritissimo Conselho reunindo sé exífaordi-

nariaraertte,, como acor-Hira na, 'Sessão passada pára 
dar expediente ;á alguns negoeioá -admirtistrativoa, 
entrou em maduro, exame a representação doiDirfcctor 
da Goloma-ASemãa , qüe conforme à deliberação do 
Excelléntissímo Conselho na 'Sessão de 7 .de Janei
ro d'este anuo, sé bia estabeleper nq<Jogar chamado* 
o,-^ Quilombo -7-r: -então "sé. Conheceu, que a escolha dó 

^dicto logar não e,ra a mais .conveniente j hão só̂  pela 
distancia d'e,sta Capital}; comÓ;'principalmente por ser; 
um sertão de mattò virgem yónídeps .Çôlonds desani-
marião, por se verem longe das\Povoações Brasilei
r a s , nó meio dó maltas nunca d'á»tes 'cultivadas eL 
só habitadas de feras:1 e não só o mudo aspecto do 
SeVtão os desgostaria ,'como também por se acharem 
distantes do mercado da Cidade, é por isso verem sé 
ha triste necessidade de unicaineníe plantarem só para 
o seu sustento , e ücando-lbes inútil qualquer industria 
fabril," que tivessem; é; procurando se saber qual o lo-
cal mais conveniente para o,estabeleçimento d'eèta Colo*; 
niaque presentemente se acha retida na Aldôa de Itíi 
pecerica, repugnando entrar para ,0 Sertão do', Q ti* 
lombo ;, pefo Senhor Conselheiro Supplenfe o Mane 
cbaf*de Campo José ^rodche de Tolledo Rendon , 
qne d'anles, tinha apoiado os fundamentos dados polo 
Director em seu Offiçip , foi lembrado^, qoe no mesmo 
logrnr em qne se achavão os Çolonos,ibavíão terras b.oas, 
e sobejas para o estabelecimento da Colônia, por 
quanto, não só a Aldêa-* de Itapecerica, onde .èlle£> 
estadão", tinha terras , ma& também as Aldéas de Mboy 
e Carapucuyba, que jfíeavão eonfinàntes , as tinhão 
ignaltoeritev poía-que estas tresr AIdêas tinhão sido dos 
Extiircíofi Jesuítas, e Se achavão debaixo^do confis-

,cp geral,"qae se lhes fez e por isso pertencião á Fazenda' 
Nacional ; e que as dictds -terras erãò bastantes , e 
melhor constariãO dos Títulos , que existam nã Con-

'tadoria da "'Fazenda , e que erão boas, porque'elle as 
conhecia de inspecçãp oceular, e se achavão nao em 
matfo Virgem irias sim em capoeiras, e pfchi maior 

•parte eni campo ; que os Colonos ali ficavão" em Io 
gar suffi cientemente povoado aó pé de Igrejas entre 
&» Fregmezias da C n t i a , o S . Amaro, e na distancia 
de nm d>a de marçjiã até a Cidade : que finalmente não 
dnvídava, que- pelo abandono , errt que estas ter
ras tem estado, te n hão para ellas entrado muitas nos-, 

'seas-sem ootro titulo mais , do que o dé nãó acharem 
reStsffn'ia , mais qae era mesmo boa pccasjão de li
quidar *e is$o , estabelecendo 99 Colonos nns lojare* , 
em qce não houves-sem legítimos Senhorios., Em cbnse^ 
queficia do que fica em summa ponderado, resolveu o 

Excelléntlgsimp Conselho* q"uflá. referida Colônia ali 
se estabe&eíse, rapartnd > sa pelas famílias a» datas* 
de quatrocentas braças eni qualquer logar'sufilden-
tc dás ;ter>as peftencerrtes aü referidas Aidêa3;equ£ , 
de sími!hãat'e\d^litíeração se desse eopta S 'a Majes
tade p Imperador. Oatn sjm rei! :cUo-se ser mais con-
Yenieríte,)paraisenão; sobre carregara Fasenda Na
cional cora tão aVuitadftáí desrpeíÉas , Seguir sé o 
mesmo, que se tem practicado na- repartição dós ter-N 

ren 's em* as nossas Povoações , escolhendo o Oover,-
no' {rói cidadão de íntelligéncia , e probidade para fa.« 
zèr a partilha das terras ãos Colonos ^ lavrando o 

1 competente Terüio „ ém que se declaram sis confron
tações,, e divisá'3 das que tocarem -à cada família, " 
o qual tiàrk rem-ttldo a Secretaria deste Governo, a 
fim de se expedirem depois os'competentes Títulos 
sèodo somente /pagos pela- Fa/enda Nacional , con -
fo>iüe=. a lei da medição , e déuiarcação das Sesma-
rias, o ; .Piloto/, e, sei Ajudante. 

ty^n-lo o' ÉíxceUentiSsimõ Conselho túrti bastante 
expéctação o req!iér<tnenió ^ era• què' Anna' Càtharin» 
de Giçnáo se queixa da reniteàcia do,Ouvidor pela 
LeJNda C marca de: Ytú , em naô querer cumprir a 
deliberação tomada na reunião ordinária do ãrfuo pp , 
pela qoál. se lhe mítuílou informar outro1 requerimen
to da meonia Supoljcante-^-a (jiiai^recorrendo por is.8,0,, 
á'ns ,1'Exc Léut ssimos Presidente, é yice Prisidente , 
dellès obtivera despachos, mandando cumprir' aquel-
\Ò. 'deliberação; o que não té iri feito , e muito meiíOS » 
annuido. a entrega do dicto requerimento e Documen
tos , como exibira a Supplicante; acordou nnanimeu-
te , q^e se determine aquelle Mã^i^t^aio o indefectível, , 
cumprimento da predicta deliberação no prazo de oit» 

/ d i a » , depois que assim se lhe iu,timar , «ferido esta 
'y ordem transmittida ào Juiz Ordinário para lhe entre-
'gar,, e exibir recibo-^ que deverá re'me.tté-r,à Secreta
ria d'este Goverito , a fim dó líxvellentissimo Si-/ Vice» 

..Presidente, dar 'conta á Sua Mageütade o Imperador, 
quajido elle continue em uma simiifiante _desoHedierii-

Í
ia ás ordens do Governo e deliberações do Excel-
Bntissimo Conselho, a quem na formada. Lei compete 

áttender as queixas contra os Fiincioaarios Públicos , 
como se verificou sobre este nbjecto , estranhando-
ihe desde já o Eseellent<ssirao Vice Presidente o sea 
repreliensivel procedimento. 

Simultaneamente foi deliberado, que o mesmo 
se praticasse àcérca da representação de João Tíilano 
Grelet , em que também sequrixn 'de.nãrt ter o refe ido^ 
Ouvidor , e nem ,os seus antecessores executado a< 
Òfdéns de Sua Majestade o imperador, expedidas 
a Sí-u. favor, pela.Secretnia, d'KstadA dos Negócios 
da -Justiça, em Portaria <(e v% de Jaue'r«iv rf<? 18iJ, 
(Bu aà do (iovemo da Provincta , que por diferentes 
vezes forão dirigidas' ex-Mau 'o a soa oSservan.ria , 
devendo elle em con^eqnHiicta dar uma mmdà , ecir-
cunstauciada conia do eeiarió , em ,q> e se anba este 
neçocio , e o que se tem feitp em execução ao qus 
fora determinado pelo Mesmo Augusto sseuhor. 
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Attcndendo te a ser justa, e de utilidade Publi-

ta a rr,irt scuUçát» da Caitntra d.i Villa de Moçt 
Biiri:ii aobre a creaçio de MUI correio entre a nu». 
Bis . e a de S. Ctulos; deliberou-se, que o Excel-
Icniusimo Vice Prr>nli<;.tc dê para o t c tim a t e o u 
vcuicit « providencias. 

I>'iti 111 .<mente , como fos?e examinado e nppro-
vado u IVidre Manoel Felix de Oliveira , único Op-
po^il r á Ca ler» de primeiros 1 .et iras da Vula das 
Arè.i» , üendo t,\ unuudores os Pro leitores PubSi 
C<M Jujqtiiiu José Monteiro , e Dento Antônio de 
liiirro», de que se lavrou Termo no Livro compe
tente se Ibe mandou expedir o respectivo Provimento. 
Pcv.iritou se a Si ss.lo as duas d i tarde: — Joaquim 
Fhriani de Ttdcd». Secretario do (inverno , a fes 
escrev.-r — Manml Hi^/io — Antônio .In*,- l'a; —. 
àlamoil da Cunha d'.\zeredn Continha Smi<a Chi-
thurro —Jix.f Arouche de Toledo Rumlon — Anlo-
»*• Bernardo Bueno da Veiga. 

Joaquim Floriaho de Toledo. 

R i o D E J A N E I R O . 

OíTerrccmos aos nossos Leit n ^ o se-

Suiutc Parecer da Coinmissão Et ilesiasfiea 
a Augusta e Digníssima Câmara dosSrs. 

Deputados , a cujos Membros justos lou
vores se-lhrs devem tributar. 

— V Commissão Keclesiastica examinou 
attetitameiite a Bulla do Summo P. Leão 
X l í . , q u e p r i n c i p i a — •*«« inde ab anuo 

pela ipial se concedi* por mais 6 annos 
a continuação das indulgências em outro 
tempo concedidas por G rego rio XIV. e l r-
li.ino V l l l . mediaiue a esmola na mesma es 
tipulad.i. A Com missão de bom grado lan
çaria um véo sobre tantas circunstancias, 
que toruâo a mesma Bulla incapaz da 
approvação desta Augusta Câmara, se o 
seu silencio fosse compatível como dever , 
<jue se lhe impozde examinal-a , e dar so
bre ella o seu parecer. Como não pode 
por tanto furtar-se á tão ar.lua obrigação , 
forçoso lhe é fazer as seguintes observações. 

í . Que esta Jinlla foi alcançada á ins
tâncias do nosso Governo , com o pretexto 
de applicar as esmollas provinientes delia 
k propagação da Fé entre as Nações selva-
geus do Brasil. 

A Commissão nota qne o Ministro não 
fez mais , que seguir as pizadas do antigo 
Governo , que muito cuidadoso de aceumu-
lar suas rendas , pouco escrupuloso se mos
trava nos meios de adquirii-as , e muito 
menos na justiça de sua applicação. 

a. Que esta Bulla é alcançada medi
ante uma contribuição annualde dous con-
tos de réis , para a fabrica de S. Pedro 
de Roma. 

A Commissão nota que , se a Baila tem 
por fim conceder indulgências aos fieis em 
conseqüência t de obras de Caridade feitas 
pelos mesmos , nada parece mais contra
rio ao espirito da Religião, nem. mais in-
decoroso â Cúria Romana , do que tirar 
TaaUgeiii de uma Concessão , qae para ser 

verdadeira , e valiosa deve ser roda gratui
ta , c somente fundada no mérito d 'aquel-
les a quem taes graças se concedem. 

3. Que estando-se devendo á referida 
Fabrica 19 contos e duzentos mil réis 
do sexennio pretérito ( divida esta nulla 
por sua natureza ) , a Bulla , com estra
nheza dos pios ouvidos, invalida as indul-* 
gencias, que concede , se antes da sua 
publicação não for inteiramente paga esta 
quantia. 

4. Que as immensas indulgências con
cedidas pela Bulla , e pela insignificante 
esmolla de 2 , 4 , 10 , e i5 vinténs, não só 
trazem o cunho de uma desproporção tal , 
que torna irrisórias as mesmas indulgên
cias ; como dão um golpe mortal na dis
ciplina da Igreja , fazendo que os ignoran
tes se persuadão estar dispensados das 
penitencias impostas pela mesma Igreja j 
além de esbulhar aos Bispos de grande 
parte de sua authoridade. 

5. Que pela Confissão do Commissario 
da Bulla ( que tanto se lastima da desgra
ça das Doutrinas espalhadas pelo Império ) 
tem-se tornado o tráfico delia pouco lucra
tivo ; consumindo-se quasi todos os seus 
rendimentos em Ordenados aos Emprega
dos , e mais despezas , que annualmente 
se fazem na sua administração. A'vista do 
que a Commissão é de 

PARECER. 

Que a Bulla deve ser considerada , co
mo um _Decreto de tributo sobre a Na
ção Brasileira , acubertada com o sagradp 
manto da Religião , que de nem-uma sorte 
approva taes íicções. 

Que ainda quando fosse conveniente 
( que nunca è ) approveítar-se o Governo 
da ignorância , ou superstição dos povos , 
para arrancar-lhes o dinheiro por u 111 •1110-
do voluntário , é este tão pouco , e tão 
mal applicado, que não resta á Nação ou
tro proveito , que a vergonha do recurso. 

Que sendo em fim a Bulla informe pela 
maneira em que se acha concebida , pelas 
clauzulas , que encerra , é pelo attaque 
que faz á disciplina Eccíesiastica, e á au 
thoridade dos Bispos j não pode de sorte a l 
guma ser approvada por esta Câmara. 

Paço da Câmara dos Deputados em 2 0 
de Junho de 1828. — Diogo Antanio Feijí> — 
J. B. L. Ferreira de Mello — Miguel José Reina*. 

( Astréa. ) 

CORKESPONDEXCIAS. 

Parabéns , Sr. Redactor ; já as eleições 
não são um objecto indifferente para a 
gente da nossa Provincia ; já n'esta Ci
dade ( e dizem que também no resto da 
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•Província ) não se falia senão em eleições; que fallei : V; m: mesmo { Sr. Rectactof,' 
-os Cidadãos já querem saber quaes os ho- pela imparcialidade que é seu norte, naá 

se animará a. süpprimir taes correspon
dências ; o azediíme se pronunciará entre 
ps litigantes ; as injurias hao-de recrescer j 
os Eleitores vacillántes preferirão talvez 
ps que tiverem sido menos injuriados 9 

que é o mesmo que dizer, os mais i m -
moderados, qu.^( o que será ainda peior^ 
iraõ procurar ã terceiros , que naõ tenham 
outfq mérito niais do que a süa nullida-
t l e j e em ultimo resultado a publicação 
de listas de candidatos hade operar jus
tamente o contrario d'aquillo que se. tem 
em Vistas, que é a melhor eleição pos
sível. Rejeitado que seja o projecto de 
indicar indivíduos, que nos restará a f a 
ze r , Sr. Redac to r , a bem das eleições ? 
Marcar em geral as virtudes e qualidades 
mais necessárias a um bom Representante 
pôde ser coisa absolutamente inútil para 
algumas pessoas 5 porque uma grande par?-
te dos nossos Eleitores nem ao menos en -

mens mais próprios pára exercerem os dif-
ferentes cargos de Representação Nacio-
jial j a boa fé preside ás consultas que 
uns fazem com os outros ; a firmeza de 
.caracter é a primeira qualidade que se 
•pergunta se existe nos candidatos , que 
cada um l embra ; todos são concordes em 
que as graduações e as chamadas honras 
nen: se quer devem entrar em linha de 
conta para a nomeação. Parabéns Sr. R e 
dactor ; istq .quer dizer qüe o systhéma 
Constitucional yáe medrando entre/nós j 
isto quer dizer que as çousas vão bem , 
porque já são mui poucos os <jue dizem 
— que me- impor ta ? — quando se trata 
dos negócios do estado. 

Mas será isto bastante para que as elei
ções sejão optimas ? não , Sr. Redactor ; 
não basta que* os Cidadãos queirão esco
lher bem , é preciso que sâibâò fazêl-o. 

.Talvez alguns sejâò de. opinião , que V. m. 
Sr. Redac to r , publique uma. lista dos que tenderão as muito boas coisas eoptimamente 
acha bons para ós cargos , è que fran-
quêe a sua folha a todos quantos quize
rem fornecer iguaes listas : mas eu não 
sigo esta opinião , e francamente direi as 
minhas razões. 

esçriptas , que sobre eleições tem appare-
cido^ em a sua Folha. Alguns haverá que 
entendão em geral e vagamente , que d e 
vem nomear a um homem de caracter fir-
me-; niâs quando forem fazer a applicaçad 

Era %r<,nossa Província as povoaçõeá to- d'esfa qualidade a um indivíduo , acredita
das (inclusive a capital) naõ saõ consi- ráo talvez que ella existe nos velhos cor-
deraveis j todos se. conhecem uns aos ou- cundas, qüe abominaõ a nova ordem de 
troa , ' e a vida particular de todo ô  ho- coisas , porque querem levar ao túmulo 
mem naõ vulgar é mais ou menos pa- intapta a doctrina que de seus páes bebe-
tente. Publicando-se lisias de candidatos rao ainda no berço. Outros haverá que 
para cargos que é natural serem ambicio- quejraõ nomear homens virtuosos, e teiaõ 
nados , a opposiçaõ éiníállivel , e pode-se por taes á esses fanáticos imbecis , que jo l -
asseverar que será virulenta. Testemunha gassem o mais felÍ2 de sua vida aquelfe dia, 
a sua própria folha, que sendo o único 
4ebículo d s censuras e apologias dos em
pregados públicos , tem-se visto necessita
d a * a admittir peças béin ac res , (mor 
mente no segundo gênero) sem que por 
outro lado tenha havido um só processo 
de Jurados por abuso de Liberdade de im
prensa. — Que prova isto? que a mor 

em que carregassem lenha para as foguei
ras da Saneia Inquisição (*): elles amaldiçoa
rão a Constituição por lhes naõ deixara^ 
liberdade de irem buscar seus eligendos 

'» 1 ' 1 - D , v 

entre os bemaventurados ociosos, que po-
vôaõ os claustros. Outros ' em fim com a, 
mais singela boa fé cuidarão achar Conhe
cimentos nos profundos theólogos , que sá-

parte dos nossos homens públicos imagi- bem interpretar com subtileza os livros 
não-se assaz justificados, quando enxo-
valhão a seus adversários, ou lhes ar-
guão crimes reaes , ou lhes 'accumulein 
fictícios. Ora applicando estes argumentos 
dados pela experiência ^á publicação de 
listas para candidatos por via da imprensa, 
accontecerá que homens que se julgão 
com mérito ( mas que o naõ tem ) para 
o exercício dos cargos de Representação 
Tíacional , vendo-se excluídos , procura
d o derramar todo o fel da calumnia so-
l>re aquelles que se lhes preferem ; estes 
procurarão justificar-se , e as apologias, 
é de crer, seraõ esçriptas no estilo, de 

sanetos, ou nos sublimes methaphisicos d'es-
chola , que sabem fali ar uma linguagem 
para elles mesmos inintellegivel, mas que 
ficáo de bôeca aberta quando ouvem discor
rer sobre as matérias mais triviaes de eco
nomia política. 

O que pois se hade escrever, Sr. R e 
dactor a bem das eleições? Direi o que 
entendo; O meu voto é que se designem 
com a maior clareza possível as qualidades 

(*) Um facto idêntico «e \& na leeenda de S. Fer
nando Rei de Castella, appro^ada pei;i Saricta S é , 
como prpva de seu selo ^ela Religião !HÜ A vista d'is-
to o qae mais 
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bâfj ou más que devcrn^ induzir a "noraea- * ra j os mais etpertos enfio" se npftveit** 
çaà ou exclusaO de certas classes <le in- râo, e devolverão o mando ás raposas. Qtlt 
dividuos, «em todavia noineal-os, e que lábia qne tlverào e t ra%osâ»M«proI^raráe 
sobretudo su deve iusistir nas que ,devom a crueldade dei lobo* f> elogiarão, a su* 
induzira cxrlustõ , pois ao nVuos lica- brauduraj promtfU»ffb*p*z> liberdade, vett» 
mos livres de ter pcvHiinns Repivséitan- tur«. Todos apr>faU#r|o. Alguns veados ^ 
t o s , embora naô consigamos ter os melho- que tinhão souVide os dentes dea who§, de** 

rão um parecer prudente f qufi ie pedissem» 

garantias, e penhores* as raposas. Os lobo») 
iterão elks , são fiem conhecidos , as r**» 

res possíveis. 
Com estas vistas , fornecerei o meu con

tigente , estabelecendo ceitas regras tiradas 
da situarão actual da nossa Província. 
e mesmo do llrasil inteiro , as quaes deno
minarei 'rr: axiomas •==. naô porque o m jaô , 
luas *r»or me parecerem d uma evidencia 

posas são m.ri$ hiMxdaSj mas «m í»»;f 
se algum dia ellas acharem muito 4>»ceijl 
de cumprir os <seus deVetes \ e quiserem 
renovar os antigos detestaáoè ajuisos y*qiieirt 

irresistível. Este plano,quando naõ prodn-,'defenderá apossa liberdade? "Qüetf* ? ihoe 
Jta outro bem , servirá de,convite a outros tornarão as astuuiusissirnas raposas , nâjD, 
seus correspondentes para fazerem o mesmo, tendes deputados? Voa "nos *ereisr tlopejs 

i.» Todo homem que tiver directa ou aos seus sábios conselhos; Elles dewfttlev que 
indirectamenie promovido o restabeleci
mento do absululismo , naô deve manchar 
com s-Mi nome' uma só lista , que publi
camente seja entregue por um cidadão em 
qualquer Assembléa Eleitoral. 

a." Todo aquelle que tiver feito* profis
são pública de gostar da = Gazeta do'Brasil 
*=-= ou de suas doctrinas, está no mesmo 
caso. \v >;? 

:).n Todo aquelle que tiver obtido em
pregos , postos ou mercês , valendo-se da 
«dnliyyô, do sei vilismo e de meioi uktuo-
sos , na o deve ser votado para cargo algum. 

4.i> To lo o que tiver dicto, estando em 
Seus 5 seutidos , qüe o Governo Represen
tativo naõ presta, e que o absoluto é me-
Ihpr, neô deve ser votado,. 

raô*os vossos direitos; elles fisealisaráü •($< 
despeza*; ,éljes i-egulaiáõ os tributos, |ÍOS„ 
juramos observar, e Jazer observar as leis, 
rios cumpriremos os nossos juramentos} 0 
se necessário for daremos o nosso sangue > 
e a própria vida pela vossa!defeaa , pe% 
vossa liberdade , p l e s l e i s que juraremos* 
Que mais teria» rjflcfò tis Catões ém Ho* 
ma? (jrenfes e tranquillos rctiráp»á© \>At% 
suas tocas os Cidadãos dos bosques", resol
vidos a escolherem deputados babeis.'«Jtyjfo 
oradores , profundos sábios, amigos" cpas* 
taiites do povo'\ inimigos dos malvátíos*. 
Mas as raposas empregadas'nas Províncias 
por si e por seus agentes díziãOjaos Eleito-, 

Nomeai Fulano , e Fulano, qnfe seres 
(ráo muito do agrado do Rei j homeaí-oSj? 

Vaõ por ora estes 4 , Sr. Redactor; qde elles vos protegerão. Elegerão-se psrde-, 
fico tf aviando de outros, e creio que os '_ putados , qüe" não forão do agrado do po-
seus correspondentes coadjuvaráõ n'esta vo. Reünio-se a Assembléa, e era tpda eortí-
tarefa, a quem naõ tem outro mefecimen- posta de raposas mais ou menos.4Eis def* 
to" mais do qne ser 

Um bem intencionada. 
' '' ' . » . 

i«tr-Sr. Refactor.-*'Tlá muito tempo que não 
. v e n h o aos seus pés. Seja-me permettido 
4 contar-lhe agora uma historia; Diz quefoi^ín 
dia os auimaes de üin rico páiz erão gover
nados pelos lobos, monarchas carniceiros , 
ípie os devorava© todos, fazendo em seus vas-
saiios horrível carnagem. Tintos de sangue 
estav.la as nlanices, os* bosques , os- roche
dos : tu Io estacava» TJm drciles em fim com 

A^eSnii-ante TOZ levantou o grite de iudepea-
; ;-il»ncu : retumbou por toda a parte. j u n -

t.iwo-se tolos esses trêmulos escravos e x -
• pnlstrün •>$ Ia!» >s fizerão leis , e s a a e x ^ 

tr**vi i i es-^ra-i lhe fez brotar seu poder. 
31 as"a liherda le é vizinha da licença: a l i
cença tornou a pôr em perigo sua ventu-

ramado o susto.por toda a parte. AdcOs paz, 
adeos íine/dade! Todos trata vão de fugir, 
dé se acautelar , todos tremião.(\Xfríi felbo 
galo , que notava esta desordem díce: oa 
lobos devoí-avão a bel prazer; talvez que 
as raposas tenhão bem vontade de, fazer o 
mesmo ; mas sempre terão medo dos nos-" 
sos deputados taes j quês são ; e o remédio • 
uniço, que ha , é para outra vez qoe tiverf 
desde os eleger, escolher melhor; não â$r 
ouvidos as persuasões das raposas ; e tios 
seus agentes, mas sim aos conselhos pru
dentes dos probos , e desinteressados ,que 
só querem o vosso bem . e que tem d*!*-
so dado não equívocas protas, 

A Deõs, SV. Redactor, appüque esta his
torieta como bem-lhe parecer, e tenbaua. 
conta quelqnizer. 

• • • . * . 

O Contador £ Historias. 
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